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Prefeitura Municipal de Iraquara
Dispensa

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

DISPENSA ELETRÔNICA DIE-011-2024 
 
A Agente de contratação do Município de Iraquara torna público para conhecimento dos 
interessados, que ficou como vencedor da presente dispensa eletrônica que tem como objeto: 
contratação para eventual e futura aquisição de esterco (adubo bovino orgânico) para atender as 
demandas da secretaria municipal de educação, cultura, esporte e lazer, deste município, 
conforme especificações constantes no termo de referência e demais anexos, observado as 
condições e prazos editalícios para entrega dos mesmos, com parâmetro mínimo de desempenho 
e qualidade, bem como as especificações técnicas constantes no anexo I, parte inseparável do 
Edital DISPENSA ELETRÔNICA DIE-011-2024, a empresa: MATERIAL DE 
CONSTRUCAO E SERVICOS DE TRANSPORTES FORTALEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 30.847.830/0001-10, vencedor do lote, montou um valor global de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais). Iraquara, 08 de maio de 2024. Elaine Novaes Ribeiro– Agente de 
contratação. 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Iraquara - Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado da licitação na modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA DIE-011-2024, aberta no dia 06 de maio de 2024 às 09:00 horas, conforme Ata 
circunstanciada lavrada, resolve, declarar vencedor da dispensa eletrônica objetivando 
contratação para eventual e futura aquisição de esterco (adubo bovino orgânico) para atender as 
demandas da secretaria municipal de educação, cultura, esporte e lazer, deste município, 
conforme especificações constantes no termo de referência e demais anexos, observado as 
condições e prazos editalícios para entrega dos mesmos, com parâmetro mínimo de desempenho 
e qualidade, bem como as especificações técnicas constantes no anexo I, parte inseparável do 
Edital DISPENSA ELETRÔNICA DIE-011-2024, a empresa MATERIAL DE 
CONSTRUCAO E SERVICOS DE TRANSPORTES FORTALEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 30.847.830/0001-10, vencedor do lote, montou um valor global de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais). Submete-se o processo à consideração do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal para homologação. Iraquara, 08 de maio de 2024. Elaine Novaes Ribeiro– Agente de 
contratação. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Iraquara - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, e HOMOLOGAR 
o resultado da licitação na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA DIE-011-2024, aberta  no 
dia 06 de maio de 2024  às 09:00 horas, como vencedora a empresa MATERIAL DE 
CONSTRUCAO E SERVICOS DE TRANSPORTES FORTALEZA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 30.847.830/0001-10, vencedor do lote I, montou um valor global de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais). Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 
2024. Walterson Ribeiro Coutinho - Prefeito Municipal. 
 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 132/2024” 
 
Ref. PROCESSO Nº 0431104/2024, DISPENSA Eletrônica DIE-011-2024. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Iraquara. MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS DE 
TRANSPORTES FORTALEZA LTDA inscrita no CNPJ 30.847.830/0001-10, vencedor do 
lote, montou um valor global de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). Objeto: contratação para 
eventual e futura aquisição de esterco (adubo bovino orgânico) para atender as demandas da 
secretaria municipal de educação, cultura, esporte e lazer, deste município, conforme 
especificações constantes no termo de referência e demais anexos. Prazo: até 08 de maio de 2025.  
Iraquara, 08 de maio de 2024. WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
DECRETO/GP N.º 379 - Iraquara/BA, em 08 de maio de 2024. 
 

“Designa Comissão Organizadora das Festas de São 
João na Sede e Distrito de Iraporanga no município de 
Iraquara, Estado da Bahia, e dá outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e ainda, 
 
Considerando os princípios que regem a administração pública, notadamente os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e da eficiência; 
 
Considerando que o município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e ao acesso às fontes de cultura, apoiará e incentivará a valorização e a difusão de suas 
manifestações; 
 
Considerando que a Festa de São João se encontra inserida no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Iraquara/Ba; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica designada a comissão organizadora das festas de São João na sede e 
Distrito de Iraporanga no município de Iraquara, conforme abaixo: 
 
I. Zilda Marcelina Miranda Ferreira de Azevedo, Matrícula de n° 3989 - Diretora de 
Turismo; 
II. Lindomar Barbosa Alves, Matrícula de n° 2771 – Coordenador de Eventos; 
III. Jorge Pascoal Pereira Santos, Matrícula de n° 4043 – Coordenador de Comunicação; 
IV. Fernanda Ribeiro Delmonte, Matrícula de n° 4178 – Assessora de Gabinete do 
Prefeito; 
V. Alex Sandro Ramos de Oliveira, Matrícula de n° 2866 – Chefe da Segurança; 
VI. Wallace Vieira Gonçalves, Matrícula de n° 2886 – Coordenador de Projetos e 
Convênios. 
 
Art. 2°. São atribuições desta Comissão: 
 
I - planejar e organizar as ações, atividades culturais, e demais procedimentos que se 
fizerem necessários à execução dos festejos de São João, na sede do município de 
Iraquara/Ba; 
 
II.  promover reuniões com as entidades culturais, e da sociedade civil a fim de 
fomentar e ampliar a festa; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
III. elaborar atas de todas as reuniões e relatório circunstanciados relativo ao evento, 
após a sua execução; 
 
Parágrafo único. A Comissão ficará sob a presidência da representante constante no 
inciso V, do art. 1°, Fernanda Ribeiro Delmonte, matrícula de n° 4178 - Assessora de 
Gabinete do Prefeito. 
 
Art. 3°. A Comissão reunir-se-á periodicamente, sempre que convocada por seu 
Presidente, em local definido pelo Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
Art. 4°. A participação na Comissão instituída por meio deste Decreto, será considerada 
de serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 
 
Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário; 
 
 
 

Iraquara/Ba, em 08 de maio de 2024. 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
 
 
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
= Prefeito Municipal = 
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ESTADO DA BAHIA 
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DECRETO/GP N.º 380 - Iraquara/BA, em 09 de maio de 2024. 
 

“Regulamenta as ações da Administração Pública e 
organiza as atividades durante a “Festa do São João de 
2024” no âmbito da sede do Município de 
Iraquara/BA, e dá outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e ainda, 
 
CONSIDERANDO que será comemorada, no âmbito da sede do Município, a 
tradicional Festa do São João, com a realização de shows, caracterizada como 
importante atrativo cultural e turístico na Chapada Diamantina; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar ações, organizar setores e administrar as 
vias públicas para viabilizar o supramencionado evento com a devida segurança, 
inerente ao seu porte, bem como manter a boa fluidez do trânsito local;   
 
CONSIDERANDO que a venda de bebidas alcoólicas e de refrigerantes em garrafas de 
vidro, poderá causar lesões corporais e situações de perigo de vida aos cidadãos, por 
aqueles que excederem no uso de bebidas alcoólicas;   
 
CONSIDERANDO o direito de garantir e resguardar a exclusividade dos 
patrocinadores na festa tradicional “Festa do São João” da Sede do Município de 
Iraquara/BA; 
 
CONSIDERANDO que a fiscalização Municipal poderá fazer a apreensão de 
mercadorias e a interdição do estabelecimento e/ou do ponto de venda fixo (ex: barraca) 
ou ambulante (ex: carrinhos/isopor) quando houver violação das disposições constantes 
neste decreto; 
 
CONSIDERANDO ser dever do Chefe do Poder Executivo deste Município tomar as 
medidas preventivas cabíveis, de ordem pública, nas vias públicas do circuito da Festa 
da Sede do município de Iraquara, e de seu entorno; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Será realizada nos dias 14 a 17 de junho de 2024, a Festa de São João, que se 
dará com realizações de eventos artísticos na “Arena de Eventos”.  
 
Art. 2º. A organização e monitoramento do evento ficará sob a responsabilidade da 
Comissão Organizadora dos Festejos Juninos do ano de 2024, do município de 
Iraquara/Ba, nomeada através do Decreto de n° 379, de 08 de maio de 2024, publicado 
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no diário oficial eletrônico do município, em 09 de maio de 2024, que contará com o 
apoio interdisciplinar das Secretarias Municipais no que for competência das mesmas.   
 
Parágrafo único. A Comissão Organizadora dos Festejos Juninos do ano de 2024, do 
município de Iraquara/Ba, e as Secretarias, são responsáveis por todo o apoio ao evento 
e a fiscalização do cumprimento desta regulamentação, podendo, para tanto, e se preciso 
for solicitar apoio das Polícias Civil, Militar e “CIPE”, a para garantir a segurança e o 
bom andamento do festejo. 
 
Art. 3º. As medidas de polícia administrativa relativas aos Festejos Juninos (14 a 17 de 
junho do corrente ano) reger-se-ão na forma deste Decreto.  
 
Art. 4°. Fica expressamente proibida a condução de bebidas em embalagens de vidro 
(copos ou garrafas), cooler, isopor, bolsa ou caixa térmica no “Circuito das Festa” 
durante os dias 14 a 17 de junho de 2024. 
 
§ 1°. Para cumprimento do previsto no caput deste artigo, as bebidas deverão ser 
servidas ao consumidor em lata de alumínio, copos ou garrafas de plásticos.   
 
Art. 5°. A não observância do disposto no artigo 4°, parágrafo único, deste decreto 
implicará em apreensão e perda das mercadorias e materiais, sujeitando-se os infratores 
às penalidades administrativas previstas no Código de Posturas, que vai da advertência 
até a cassação do Alvará de Funcionamento, sem prejuízo das ações de competência da 
Policia Militar.   
 
Art. 6°. Para os que infringirem as disposições contidas no presente Decreto, será 
aplicada sanção de recolhimento dos recipientes de vidro durante todo período do 
festejo, bem como será aplicada multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por infração 
cometida.  
 
Art. 7°. Os recipientes de vidro de bebidas recolhidos pelo Poder Público em forma de 
sanção do artigo anterior serão devolvidos aos seus proprietários ao término dos 
Festejos Juninos, mediante apresentação do pagamento da pena de multa aplicada.   
 
Art. 8°.  A venda de alimentos e bebidas está autorizada nos dias em que será realizada 
a Festa de São João, 14 a 17 de junho de 2024, findando a autorização concedida pelo 
órgão público juntamente com o término do evento.   
 
Art. 9°.  As vendas de alimentos e bebidas durante a Festa de São João serão 
fiscalizadas pela Vigilância Sanitária Municipal, que possui poder de polícia para 
retirada de produtos estragados, vencidos e deteriorados. 
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Parágrafo único. Se enquadram também no rol de produtos aptos a serem recolhidos, 
de imediato e com o auxílio das autoridades policiais, aqueles produzidos por 
empresas/marcas diversas às patrocinadoras do evento, qual seja: “Cervejaria Devassa” 
que forem comercializados no “Circuito da Festa”, bem como no local do evento. 
 
Art. 10°. Aqueles que descumprirem o quanto disposto neste Decreto serão 
devidamente autuados mediante flagrante ou denúncia feita diretamente à Prefeitura 
Municipal de Iraquara e/ou Policia Militar local.   
  
Art. 11°. Fica ainda proibida a reprodução de som no circuito da “Festa de São João” e 
suas imediações, utilizando-se paredões de som, som automotivo, e quaisquer outros 
meios de reprodução sonora, também durante os dias 14 a 17 de junho, à exceção do 
som ambiente nas barracas, quando da não apresentação dos shows no palco do evento. 
 
Art. 12°. Fica proibida a instalação de ambulantes do perímetro das casas populares, do 
bairro Joaquim Caio, até o circuito da festa, em 600 metros linear, bem como, do 
Colégio Estadual no limite da rua asfaltada até o circuito da festa em 360 metros linear. 
 
Art. 13º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 

Iraquara/Ba, em 09 de maio de 2024. 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
 
 
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
= Prefeito Municipal = 
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